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PAUTA DE REUNIÃO 

 

Data: 16/01/2019 – Horário: 14h 

Local: Instituto Estadual do Ambiente (INEA) 

Av. Venezuela, 110, 2º andar – Sala 220 

Objeto: 463ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir 

Participantes: Membros do Conselho Diretor 

 

Assuntos: 

 

1. E-07/002.12495/14 – Xerox Comércio e Industria Ltda. 

Operação de dois galpões de logística de equipamentos e peças eletrônicas e materiais 

de consumo, além de operação de gestão de documentos digitais, no município de 

Itatiaia (Parecer pelo Indeferimento) – GELIN/GELIRH 

Renovação da Licença de Operação (LO IN001291) 

 

2. E-07/204.047/05 – Dumas e Damião Combustíveis Ltda. 

Reconsideração acerca da decisão do CONDIR referente ao item 4 da Ata da 378ª 

Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental, do dia 05/04/2017, de forma a 

autorizar a intervenção em Área de Preservação Permanente (APP) de edificações 

(depósitos, escritório, compressor, loja, banheiros e vestuário) na Faixa Marginal de 

Proteção (FMP) do Rio Piabanha, no município de Petrópolis - GELIRH 

 

3. E-07/510.376/11 – Areal São Benedito de Seropédica Ltda. Me 

Averbação da Licença de Operação (LO IN036794) referente à atividade de extração de 

areia no município de Seropédica, para: (i) alterar o objeto, que passará de: “extração de 

areia em cava molhada, para emprego direto na construção civil, em área 

correspondente aos processos DNPM n° 890.215/10 (3,38ha); 890.216/10 (2,49ha) e 
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890.239/10 (1,77ha)”, para: “extração de areia em cava molhada, para emprego direto 

na construção civil, em área de 5,1 hectares, inserida nas poligonais definidas nos 

processos DNPM/ANM n° 890.215/10, 890.216/10 e 890.239/10”; e (ii) alteração das 

condicionantes 8, 9, 10 e 13 - GELANI 

 

4. E-07/203.525/05 – Triunfo Operadora Portuária Ltda. 

Averbação da Licença de Operação e Recuperação (LOR IN039450) referente às 

atividades de movimentação e armazenamento de produtos siderúrgicos, granéis sólidos 

e líquidos e operar base de apoio offshore e base de apoio para reparos navais, em 

concomitância com a investigação e remediação do solo e da água subterrânea, no 

município do Rio de Janeiro, para prorrogar o prazo de validade, que passará de: “14 de 

abril de 2021”, para: “06 de julho de 2022” – DILAM 

 

5. E-07/508.114/09 – Triunfo Operadora Portuária Ltda. 

Averbação da Licença de Instalação (LI IN039449) referente às atividades de 

construção de quatro dolfins em área inserida no Porto Organizado do Rio de Janeiro, 

para prorrogação do prazo de validade, que passará de: “25 de abril de 2020”, para: “06 

de julho de 2021” – DILAM 

 

Rio de Janeiro, 14 de Janeiro de 2019. 

 

Claudio Barcellos Dutra 

Presidente do INEA 

Id. Funcional nº 5097726-1 


